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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 29/2019  

Aos (17) dezessete dias do mês de dezembro de 2019, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria da 

AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO 

MARTINS, Diretor Executivo, do Sr. SOSTHENES JOSÉ PAES COELHO CAMPOS, Diretor Geral do 

Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), da Srª TAHIS FLORES NUNES SOARES, Diretora Geral 

do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas (DPE), tendo como participante a Srª CLÁUDIA 

SOUSA CARVALHO DE SANTANA, Chefe de Gabinete, para deliberar sobre os assuntos constantes dos 

processos a seguir: Informes do Diretor Executivo: não houve; Item 01 – Processo nº 0901.2017/005844 

e nº 0901.2017/005859 (em apenso), CONCORRÊNCIA PÚBLICA 17/2019, que tem como objeto: 

Outorga de Permissão de Serviço Público de Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros 

no Estado da Bahia, através do SLIC, Subsistema Complementar, com veículos tipo Microônibus, nas 

seguintes linhas: 2097 - PARIPIRANGA X JEREMOABO e 2098 - PARIPIRANGA X JEREMOABO via 

Novo Triunfo - A Diretoria Colegiada decide arquivar o processo, tendo em vista, a licitação ter sido 

deserta. Encaminhar o processo à CPL para conhecimento e devidas providências; Item 02 – Processo nº 

0901.2017/005848 e nº 0901.2017/005852 (em apenso), CONCORRÊNCIA PÚBLICA 18/2019, que tem 

como objeto: Outorga de Permissão de Serviço Público de Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de 

Passageiros no Estado da Bahia, através do SLIC, Subsistema Complementar, com veículos tipo 

Microônibus, nas seguintes linhas: 2095 - CÍCERO DANTAS X EUCLIDES DA CUNHA via BR 

110/BA388/BA220 e 2096 - CÍCERO DANTAS X EUCLIDES DA CUNHA via BR110/BR410/BR116 - A 

Diretoria Colegiada decide arquivar o processo, tendo em vista, a licitação ter sido deserta. Encaminhar o 

processo à CPL para conhecimento e devidas providências; Item 03 – Processo nº 

081.9151.2019.0004211-09, RELATÓRIO DO GAT – PÓLO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS – 

Linhas: Santo Antônio de Jesus X Presidente Tancredo Neves, Santo Antônio de Jesus X Mutuípe e Santo 

Antônio de Jesus X Laje - A Diretoria Colegiada autoriza a licitação, conforme o TAC nº 02/2015. 

Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências; Item 04 – Processo nº 0901.2018/013965, 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 09/2019, que tem como objeto: Outorga de Permissão de Serviço Público 

de Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros no Estado da Bahia, através do SLIC, 

Subsistema Complementar, com veículos tipo Microônibus, na seguinte linha: 2024 – Reforma do Rio 

Grande ( Cotegipe) X Barreiras - A Diretoria Colegiada autoriza a homologação da licitação. Encaminhar 

o processo à CPL para conhecimento e devidas providências; Item 05 – Processo nº 

081.2163.2019.0004954-38, REYCO SISTEMAS E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA. EPP, a 

CAFI solicita o reconhecimento do débito, bem como autorização para pagamento por indenização, da fatura 

nº 000000000650-1, no valor de R$ 118.460,00 (cento e dezoito mil e quatrocentos e sessenta reais), relativo 

à prestação de serviços aeroportuários de operação e manutenção da Estação Prestadora de Serviços de 
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Telecomunicações e Tráfego Aéreo do Aeroporto de Lençóis - BA, no período de 13 de outubro de 2019 a 

12 de novembro de 2019 - A Diretoria Colegiada conforme parecer jurídico, reconhece o débito e autoriza 

o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e emissão da Declaração de 

Ordenador de Despesa, à ASGAB para elaboração do respectivo Termo de Reconhecimento de Débito, à 

COFIN para as providências conforme Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, 

encaminhar a Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu causa à despesa; 

Item 06 – Processo nº 081.2163.2019.0004189-56, REYCO SISTEMAS E SERVIÇOS DE 

SINALIZAÇÃO LTDA. EPP, a CAFI solicita o reconhecimento do débito, bem como autorização para 

pagamento por indenização, da fatura nº 000000000644-1, no valor de R$ 118.460,00 (cento e dezoito mil e 

quatrocentos e sessenta reais), relativo à prestação de serviços aeroportuários de operação e manutenção da 

Estação Prestadora de Serviços de Telecomunicações e Tráfego Aéreo do Aeroporto de Lençóis - BA, no 

período de 13 de setembro de 2019 a 12 de outubro de 2019 - A Diretoria Colegiada conforme parecer 

jurídico, reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação 

orçamentária e emissão da Declaração de Ordenador de Despesa, à ASGAB para elaboração do 

respectivo Termo de Reconhecimento de Débito, à COFIN para as providências conforme Instrução 

Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, encaminhar a Comissão de Sindicância para 

apuração de responsabilidade de quem deu causa à despesa; Item 07 – Processo nº 

081.2195.2019.0005604-11, C.I./ASCOM/Nº06/2019 – EMPRESA BAIANA DE JORNALISMO S.A., 

solicita o reconhecimento do débito, bem como autorização para pagamento por indenização, das notas 

fiscais de nºs  08885, 08853, 08920 e 08931, no valor total de R$ 4.340,00 (quatro mil e trezentos e quarenta 

reais), referente aos serviços prestados de publicidade legal no mês de novembro de 2019 - A Diretoria 

Colegiada conforme parecer jurídico, reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo 

à ASPE para dotação orçamentária e emissão da Declaração de Ordenador de Despesa, à ASGAB para 

elaboração do respectivo Termo de Reconhecimento de Débito, à COFIN para as providências conforme 

Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, encaminhar a Comissão de Sindicância 

para apuração de responsabilidade de quem deu causa à despesa; Item 08 – Processo nº 

081.2159.2019.0002112-83, N. R. TRANSPORTES LTDA., solicitação de Anuência Prévia para 

transferência do Termo de Permissão (CEPE) da linha Santo Estevão X Feira de Santana - A Diretoria 

Colegiada indeferi o pleito, conforme parecer Nº PGE-PCT-AGERBA-CMC 185/2019. Encaminhar o 

processo à DPLO para providenciar o Termo de Referência para nova licitação; Item 09 – Processo nº 

081.9151.2019.0004196-27, RELATÓRIO DO GAT – PÓLO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS – 

Linhas: Santo Antônio de Jesus X Castro Alves, Santo Antônio de Jesus X Varzedo e Santo Antônio de Jesus 

X São Miguel da Mata - A Diretoria Colegiada autoriza a licitação, conforme o TAC nº 02/2015. 

Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências; Item 10 – Processo nº 

081.2159.2019.0004448-90, EXPRESSO LUXO VITORIA LTDA., solicita a criação do serviço na linha 

nº 839, ficando com a seguinte nomenclatura, 839A.URB, Jaua X Itapuã, (Via Rua Aquarius / Dunas) - A 

Diretoria Colegiada acata a recomendação da Nota Técnica nº 64 (00014218390) exarada pela DPLO. 
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Encaminhar o processo à DPLO para devidas providências; Item 11 – Processo nº 0901.2016/006959, 

ABEMTRO – Associação das Empresas de Transporte Coletivo Rodoviário do Estado da Bahia, 

solicita à remarcação dos bilhetes de passagem adquiridos pelos usuários, com ou sem data marcada, e 

fornecidos pelas Empresas transportadoras vinculadas ao SRI – Sistema de Transporte Rodoviário 

Intermunicipal de Passageiros - A Diretoria Colegiada aprova a minuta da Resolução. Encaminhar o 

processo à ASGAB para as devidas providências; Item 12 – Processo nº 081.2159.2019.0004452-76, 

EXPRESSO LUXO VITORIA LTDA., solicita alterações operacionais na linha nº 885A.URB – JAUÁ X 

TERMINAL AEROPORTO (VIA PEDÁGIO) - A Diretoria Colegiada acata a recomendação da Nota 

Técnica (00014217971) exarada pela DPLO. Encaminhar o processo à DPLO para as devidas 

providências; Item 13 – Processo nº 0901.2018/014436, POUSADA FAROL DO MORRO LTDA., 

solicitação de autorização para a prestação de serviço de transporte de passageiros na navegação marítima 

costeira intermunicipal - A Diretoria Colegiada opina pelo deferimento do pleito, utilizando a tarifa  

sugerida pela DTAF. Encaminhar o processo ao NGCTTH para as devidas providências; Item 14 – 

Processo nº 0901.2017/020010 e nºs 0901.2018/012055, 0901.2018/014315, 0901.2018/018852, 

0901.2018/018059, 0901.2018/022248, 0901.2019/002562, 0901.2019/003038, 0901.2019/007022, 

081.2159.2019.0002696-13 e 081.2159.2019.0002831-95 (em apenso), CONCESSIONÁRIA LITORAL 

NORTE S/A – CARTA CLN-REG-087/17, solicitação de substituição do Sistema Call Box na rodovia 

BA-099 - A Diretoria Colegiada aprova a exclusão do Call Box, salientando que o impacto econômico-

financeiro deverá ser avaliado até a próxima revisão ordinária ou extraordinária. Segue o processo ao 

NGCTRARP para as devidas providências. O Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo 

a presença de todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, 

foi assinada pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 

 

 

CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA 

Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS 

Diretor Executivo 

 

 

SOSTHENES JOSÉ PAES COELHO CAMPOS 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

 

TAHIS FLORES NUNES SOARES 

Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas   


